
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0747/2022-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 26 de setembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
José Roberto Baptista Júnior
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ____/2022.

Senhor Presidente:

Encaminhamos à  apreciação dessa  egrégia  Câmara  Municipal  o  referido
Projeto de Lei e sua Justificativa, que “Altera o art. 4º da Lei Municipal nº 3.164, de 7 de
novembro de 2017, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Esporte e
Lazer (CEL) do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista e dá outras
providências”.

Certos  da  atenção  de  Vossa  Excelência,  antecipamos  agradecimentos  e
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/JCA/ammm
OF
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei nº. ____, de 26 de setembro de 2022

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara Municipal
o presente Projeto de Lei, que “Altera o art.  4º da Lei Municipal nº 3.164, de 7 de
novembro de 2017, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Esporte e
Lazer (CEL) do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista e dá outras
providências”.

O art. 4º da Lei Municipal nº 3.164, de 7 de novembro de 2017, dispõe sobre
a  composição  do  Conselho  Municipal  de  Esporte  e  Lazer.  No  inciso  desse  artigo,
consta a composição de representantes do Poder Público Municipal:

Art. 4º …………………………………………………………………………………….
I -  Poder Público Municipal:
a) 1 (um) do Departamento de Educação, Esporte e Cultura;
b) 1 (um) do Departamento Municipal de Saúde;
c) 1 (um) do Departamento Municipal de Turismo;
d) 1 (um) do Departamento Municipal de Assistência Social;
e) 1 (um) da Câmara Municipal;
…………………………………………………………………………………………..

 O Departamento de Esporte e Lazer, considerando a estrutura atual dos
departamentos  municipais  e  os  apontamentos  realizados  outrora  pela  Câmara
Municipal,  solicitou a alteração da composição de representantes do Poder Público
Municipal, na seguinte conformidade:

Art. 4º …………………………………………………………………………………….
I -  Poder Público Municipal:
a)  1 (um) do Departamento Municipal de Esporte e Lazer;
b)  1 (um) do Departamento Municipal de Educação;
c)  1 (um) do Departamento Municipal de Saúde;
d)  1 (um) do Departamento Municipal de Turismo e Cultura; e
e)  1 (um) do Departamento Municipal de Assistência Social.
…………………………………………………………………………………………..

O Conselho Municipal de Esporte e Lazer é o colegiado que pode contribuir
de forma significativa na discussão das políticas públicas de esporte, lazer e recreação,
possibilitando,  ao  longo  do  tempo,  a  integração  e  interação  da  comunidade  num
movimento saudável de prática desportiva e de lazer em nosso Município.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Na  oportunidade,  agradecemos  a  Vossa  Excelência  e  aos  Nobres
Vereadores na apreciação e votação desta propositura.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº. ____, DE 26 DE SETEMBRO DE 2022

Altera o art. 4º da Lei Municipal nº 3.164,
de 7 de novembro de 2017,  que dispõe
sobre a criação do Conselho Municipal de
Esporte  e  Lazer  (CEL)  do  Município  da
Estância Turística de Paraguaçu Paulista
e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º  O art. 4º da Lei Municipal n° 3.164, de 7 de novembro de 2017,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 4º. …………………………………………………………….……………...

I - …………………………………………………………………………………..

a)  1 (um) do Departamento Municipal de Esporte e Lazer;

b)  1 (um) do Departamento Municipal de Educação;

c)  1 (um) do Departamento Municipal de Saúde;

d)  1 (um) do Departamento Municipal de Turismo e Cultura; e

e)  1 (um) do Departamento Municipal de Assistência Social.

……………………………………………………………………………” (NR)

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 26 de setembro de 2022.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

ATS/JCA/tff/ammm
PLO
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Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Paraguagu Paulista 
Estado de Sao Paulo 

LEI N°. 3.164, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2017 
,Autoria do Projeto: Sra. Prefeita 

Disptie sobre a criagao do .Conselho 
Municipal de Esporte e Lazer (CEL) do 
Municipio da Estancia Turistica de 
Paraguagu Paulista e da outras 
providencias. 

ALMIRA RIBAS GARMS, Prefeita do Municipjo da Estancia Turistica de 
Paraguagu Paulista, no uso de atribuigoes legais, faz saber que a Camara Municipal 
APROVOU e ela PROMULGA a seguinte Lei: 

CAPiTULO I — DAS DISPOSIcOES PRELIMINARES 

Art. 1° Rica criado o Conselho Municipal de Esporte e Lazer (CEL), orgao 
colegiado de carater consultiVo e deliberativo de assessoramento da municipalidade 
em questOes referentes aos projetos esportivos de competigao e de fomento 
pratica desportiva no Municipio da Estancia Turisfica de Paraguagu Paulista. 

Art. 2° 0 Conselho Municipal de Esporte e Lazer 	vinculado 
administrativamente ao.Departamento Municipal de Educagao, Esporte e Cultura. 

CAPiTULO II — DA COMPETENCIA 

Art. 3° Compete ao Conselho Municipal de Esporte e Lazer: 

I - assessorar a municipalidade em questoes referentes aos projetos 
esportivos de competigao e de fomento pratica desportiva no Municipio; 

II - viabilizar a ,captagao de recursos da iniciativa piablica e privada; 

III - apresentar projetos e propor medidas e atividade de fomento 
esportivo; 

IV - desenvolver estudos, debates e pesquisas relativas 	pratica 
desportiva; 

Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisoria) Rua Polidoro Sim6es, 533, Jardim Tanis Clube - CEP 19.700-000 

Fone: (18)3361-9100 . Fax: (18)3361-1p1 — gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
Estancia Turistica de Paraguagu Paulista - SP 
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Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Paraguagu Paulista 
Estado de Sao Paulo 

	

Lei n° 3.164, de 7 de novembro de 2617    Fls. 2 de 4 

V - conduzir os trabalhos em comum acordo e interesse do 
Departamento Municipal fie Educacao, Esporte e Cultura; 

VI - prestar contas de seus trabalhos sempre que requisitados pelo 
Executivo 

CAPITULO III — DA COMPOSIcA0 • 

Art. 4° 0 Conselho Municipal de Esporte e Lazer composto de 11 (onze) 
membros e seus respectivos suplentes, sendo 5 (cinco) representantes do Poder 
Public° Municipal e 6 (seis) representantes da Sociedade Civil: 

I - Poder Public° Municipal: 

a) 1 (um) do Departamento de Educacao, Esporte e Cultura; 

b) '1 (um) do Depar,tamento Municiparde Sat:de; 

c) 1 (um) do Departamento Municipal de Turismo; 

d) 1 (um) do Departamento Municipal de Assistencia Social; 

e) 1 (um) da Camara Municipal; 

II - Sociedade Civil: 

a) 1 (um) da Associacao de Pais e Amigos da Natacao (APAN); 

b) 1 (urnyda Assoeiacao de Pais e-Voluntarios 	JudO (APVJ); 

c) 1 (um) da Asociacao de Basquete Paraguacu (ABP); 

d) 1 (um) da Associacao de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE); 

e) 1 (um) da Associacao de Funcionarios da Cocal (AFC); 

f) 1 (um) da Associacao dos Servidores PUblicos Municipais (ASP). 

§ 1° Os Conselheiros sera° nomeados por decrefo do Poder Executivo, 
conforme indicacao dos orgaos e entidades representativas do setor. 

§12° A nomedcao dos membros do Conselho compreendera 	dos 
respectivos suplentes., 

§ 3° Os membros do Conselho e os respectivos suplentes exercerao 
mandato de 2 (dois) anos, permitida a reconducao. 

§ 4° Na hipotese de ausencia do Conselheiro em 3 (fres) reuhioes 
ordinarias seguidas, sem comunicaca6 previa por escrito presidencia do Conselho, 

/ 

Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Paraguagu Paulista - 	n°. 44.547.305/0001-93 	. 
(Sede Provisoria) Rua Polidoro Sirnoes, 533, Jardim Tanis Clube - CEP 19.700-000 
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Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Paraguagu Paulista 
Estado de Sao Paulo 

Lein° 3.164, de 7 de novembro de 2017    Fls. 3 de 4 

o suplente completara o tempo de mandato do titular, na forma do Regimento' 
Intern°. 

§ 5° A fungao de membro 	Conselho 	considerada de interesse 
pUblico relevante e nao sera remunerada. 

CAPiTULO IV — DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Art. 5° 0 Conselho Municipal de Esporte e Lazer sera dirigido-por um 
Presidente, um Vice-Presidente e um Secreted°, eleitos pelo Plenario. 

§ 1° 0\ Presidente e a autoridade administrative sOperior do Conselho, 
cabendo-lhe dirigir es reunities do Plenario e exerCer a representagao externa, 
cumprindo e fazendo'cumprir a le.gislagao e as resolugOes expedidas pelo Orgao. 

§ 2° Nos casds de faltas e impedimentos, o Presidente sera substituido 
pelo Vice-Presidente. 

§ 3° ,0 Conselho Municipal de Esporte e Lazer mantere uma Secretaria-
Geral, destinada ao suporte administrativo necessario ao seu funcionamento, a 
cargo do Departamento Municipal de Educagao, Esporte 'e Culture, utilizando-se, 
dentro das disPonibilidades, de instalagOes e servidores cedidos pela Prefeitura 
Municipal. 

CAPITULO V — DAS DISPOSIcOES FINAIS 
- 

Art. 6° 0 Conselho Municipal de Esporte e Lazer, no prazo de ate 60 
(sessenta) dias, contado da data de vigencia da presente lei, elaborara o seu 
Regimento Jnterno, elegendo a sua primeira mesa diretora. 

Art. 7° 0 Poder Executivo podera regulamentar, no que couber, a presente 
, 	lei. 

*Art. 8° As despesas decorrentes desta lei oneram dotagOes orgamentarias 
consignadas no brgamento Programa do Municipio, suplementadas se necessario. 

Art. 9° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao. 

Estancia Tudstica de Paraguagu Paulista-SP, 7 de novembro de, 2017. 

Prefeitura Municipal da Estancia Tuvristica de Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
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• 	'Estancia Turistica de Paraguagu Pdulista - SP 

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 4

5/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
50

47
 E

nv
io

 e
m

 2
7/

09
/2

02
2 

09
:5

1:
38

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

86
00

/1
86

00
_o

ri
gi

na
l.p

df



Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Paraguagu Paulista 
Estado de Sao Paulo 

Lei n° 3.164, de 7 denoveinbro de 2017     Fls. 4 de 4 

REGISTRADA nesta Secretaria ern livro proprio 	data supr e PUBLICADA por 
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